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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.818, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  irregularidade  no
serviço  público  e  dá  outras
providências.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
447/2023, subscrito pela Senhora Vanilda Célia da Silva
Uliana, Coordenadora de Educação.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual irregularidade no serviço
público,  conforme expediente protocolado sob o número
447/2023 e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Natalia Gomes Nogueira – Presidente
Claudia Regina Bianchini de Oliveira – Membro
Alice da Silva - Membro
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 28 de fevereiro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de fevereiro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.819, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar

eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
849/2023, subscrito pelo Senhor Marcelo Laxa, Diretor do
Departamento de Transportes.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual descumprimento de dever
funcional  por  servidor  municipal,  registro  funcional
Matrícula n. 3469, conforme expediente protocolado sob o
número 849/2023, de 16/02/2023 e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Natalia Gomes Nogueira– Presidente
Rogério Palma Carneiro – Membro
Alice da Silva - Membro
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 28 de fevereiro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de fevereiro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.820, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
3.772,  DE  28  DE  DEZEMBRO
DE 2022,  QUE DETERMINA A
I N S T A U R A Ç Ã O  D E
SINDICÂNCIA  PARA  APURAR
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO
DE  DEVER  FUNCIONAL  POR
SERVIDORA MUNICIPAL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.E
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DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 73, XXVII, da Lei
Orgânica do Município e

Considerando  a  solicitação  do  Presidente  da
Comissão Processante e Sindicante designada, datada de
01 de março de 2023;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado o prazo para conclusão dos

trabalhos em 60 (sessenta) dias, sem prejuízo algum para
as  partes  envolvidas,  garantindo-se  o  contraditório  e  a
ampla defesa.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.087, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

C O N C E D E  F É R I A S  A O S
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  01/03/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Ana Marcia Bedani
Rosa

Técnico de
Enfermagem

02/05/2020 a
01/05/2021

15 dias

Andréa Luiza Moraes
de Faria

Professor Auxiliar 04/06/2015 a
03/06/2016

30 dias

Léa Dias dos Reis da
Silva

Ag. Comunitário
Saúde – PACS/PSF

02/05/2021 a
01/05/2022

30 dias

Milton César Martins
da Silva

Servente 18/04/2021 a
17/04/2022

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 01 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01

de março de 2023.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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